
MUNiCíPIO 
~ PONTEEl~ 

TE:RR .... RICA DA HUMANIDAOI!: 

DELIBERAÇÃO 

5.28 - NOMEAÇÃO DE ROC RESPONSÁVEL PELA CERTIFICAÇÃO LEGAL DE CONTAS-

Aprovação da proposta. A Câmara Municipal deliberou por unanimidade remeter à 

apreciação e aprovação da Assembleia Municipal, de acordo com o previsto no 

número 1, do artigo 772, da Lei n.2 73/ 2013, de 03 de setembro, na sua redação atual, 

a proposta de nomeação como auditor externo, responsável pela certificação legal de 

contas, a empresa "C&R Ribas Pacheco, SROC", pelo prazo de 36 meses, conforme 

estipulado no concurso, pelo valor de 27.000,00€ (vinte e sete mil euros), mais IVA à 

taxa legal em vigor, ao abrigo do disposto no n.2 1, do art. 2 762 do CCP. 

Reunião de Câmara Municipal de 5 de setembro de 2023. 

A CHEFE DE DIVISÃO/DAG, 

~el:~~. 

Tel 258 900 400 . Fax 258 900 41 O. Praça da República . 4990-062 Ponte de Lima . geral@cm-pontedelima.pt . www.cm-pontedelima.pt 
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Parecer: , Despacho: 

Aprovado conforme o proposto: Concordo com a preseny ,informação que subf1eto à 

Câmara Municipa l . ~íYl/) ht>5 SII". V~~<}//~:S 
/~/1&.3 

o ente da Câmara 

A Chefe da Unidade Financeira e Patrimonial 

Eng . o Vasco Ferraz 

~"-:...-~~ 
\ 

Dr. a Fátima Lopes 

DATA: 26/06/2023 

Informação: 

DE: Rita Oliveira 

PARA: Exmo. Sr. Presidente 

CC: Chefe da UFP, Dr. ' Fátima Lopes 

Proposta de nomeação de ROC responsável pela 
ASSUNTO: 

certificação legal de contas municipais. 

"NOMEAÇÃO DE ROC RESPONSÁVEL PELA CERTIFICAÇÃO LEGAL DE CONTAS" 

1) Considerando que o art.o 76.° da Lei n.o 73/2013, de 3 de setembro, estipula 

que "os documentos de prestação de contas das entidades referidas no n.o 1, que sejam 

obrigadas, nos termos da lei, á adoção de contabilidade patrimonial , são remetidos ao 

órgão deliberativo para apreciação juntamente com a certificação legal das contas e o 

parecer sobre as mesmas apresentadas pelo revisor oficia l de contas ou sociedade de 

revisores oficiais de contas, nos termos previstos no artigo seguinte"; 

2) Considerando que o art .o 77.0 da Lei n.o 73/2013, de 3 de setembro, em 

matéria de certificação legal de contas, preceitua o seguinte: 

"O auditor externo, responsável pela certificação legal de contas, é nomeado por 

deliberação do órgão deliberativo, sob proposta do órgão executivo, de entre revisores 

oficiais de contas ou sociedades de revisores oficiais de contas" 

"Compete ao auditor externo que procede anualmente á revisão legal das contas: 
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a) Verificar a regularidade dos livros, registos contabilísticos e documentos que lhes 

servem de suporte; 

b) Participar aos órgãos municipais competentes as irregularidades, bem como os factos 

que considere reveladores de graves dificuldades na prossecução do plano plurianual 

de investimentos do município; 

c) Proceder à verificação dos valores patrimoniais do município , ou por ele recebidos 

em garantia , depósito ou outro título; 

d) Remeter semestra lmente aos órgãos executivo e deliberativo da entidade informação 

sobre a respetiva situação económica e financeira ; 

e) Emitir parecer sobre os documentos de prestação de contas do exercício, 

nomeadamente sobre a execução orçamental , o balanço e a demonstração de 

resultados individuais e consolidados e anexos às demonstrações financeiras exigidas 

por lei ou determinados pela assembleia municipal". 

3) No caso dos municípios, a certificação legal de contas individuais inclui os 

serviços municipalizados, sem prejuízo de deliberação da assembleia municipal , sob 

proposta da câmara municipal , no sentido da realização da certificação legal de contas 

destas entidades poder ser efetuada em termos autónomos, o que também ocorre 

quanto aos serviços intermunicipalizados previstos no n.o 5 do artigo 8.0 da Lei n.o 

50/2012 , de 31 de agosto. 

4) Considerando ainda que a alínea c) , n.o 1, art.o 6.0 da Lei n.o 8/12, de 21 de 

fevereiro , dispõe que a assunção de compromissos plurianuais, independentemente da 

sua forma jurídica, está sujeita , no que respeita às entidades da Admin istração Local , a 

autorização prévia da Assembleia Municipal. 

Com base no cumprimento dos supracitados artigos, foi iniciado, ao abrigo do 

disposto no artigo 20, n.o 1, alínea c) do CCP, aprovado pelo Decreto-lei n.o 18/2008 , de 

29 de janeiro, com a redação dada pelo Decreto-lei n.o 111-8/2017 , de 31 de agosto, o 

procedimento por Consulta Prévia, para a "Aquisição de Serviços de Revisão e 

Certificação Legal de Contas do Município por Auditor Externo", conforme despacho de 

abertura de procedimento datado de 13 de junho de 2023. 

Foram enviados os convites, através da Plataforma Saphety.Gov, às seguintes 

empresas: C&R Ribas Pacheco, SROC, Lda. NIF 502090480; Vinga , Almeida e Araújo , 

SROC, Lda. NIF 501515771 ; RGE Amorim & Susana Pereira, SROC, Lda . NIF 

507809696. 
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Decorrido o prazo estipulado no procedimento, somente C&R Ribas Pacheco, 

SROC, apresentou proposta no valor de 27.000,00 euros (vinte e sete mil euros) 

acrescido da taxa de IV A. 

Conforme o disposto no nO 4 do artigo 67° do CCP, o Júri do procedimento foi 

dispensado. 

Analisada a proposta, verificou-se que a mesma cumpre os requisitos legais 

exigidos no convite. 

Considerou-se ainda nos quadros da empresa, consta o Revisor Oficial de 

Contas, Dr. Rodrigo Bruno de Magalhães Ribas Pacheco e que a escolha do auditor 

externo implica, além da competência profissional do contratado, uma relação 

necessária de confiança entre contratante e contratado, a qual em nada contende com 

os principios e deveres a que o contratado se encontra legalmente obrigado. 

Assim, propõe-se que a Câmara Municipal como Órgão Executivo submeta à 

Assembleia Municipal , para os efeitos previstos no n.o 1 do art.o 77.° da Lei 73/2013, de 

3 de setembro, a "Nomeação como auditor externo, responsável pela certificação legal 

de contas, a Empresa C&R Ribas Pacheco, SROC, pelo prazo de 36 meses , conforme 

o estipulado no Concurso. 

À consideração superior, 

·unho de 2023 

Rita Ol iveira 
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Convite à apresentação de proposta - Procedimento APR N° 27/2023-Consulta Prévia. 

N° do procedimento: 

Designação: 

Data de criação: 

Enviado por: 

Destinatãrio(s}: 

Tipo de Notificação: 

Assunto: 

Anexos: 

APR N° 27/2023-Consulta Prévia 

Aquisição de serviços de ROC para a certificação legal de contas Municipais. 

14/06/202310:59:17 

Município de Ponte de Lima - Entidade Competente para Prestar Esclarecimentos - Júri 

Jorge Amorim & Susana Pereira, SROC, Lda.; C & R Ribas Pacheco, SROC; C & R Ribas Pacheco, SROC; Vinga 
Almeida & Araujo, SROC, Lda; Jorge Amorim & Susana Pereira , SROC, Lda. ; Vinga Almeida & Araujo, SROC, Lda 

Convite à Apresentação de Proposta 

Convite à apresentação de proposta - Procedimento APR N° 27/2023-Consutta Prévia. 

Sem anexos 

A Entidade Município de Ponte de Lima enviou um convite para apresentar proposta no âmbito deste procedimento. O respetivo Convite à 
Apresentação de Propostas encontra-se disponfvel em https:lllogin.saphety.com/ptlgov/, mediante introdução de login e password 

Estado Notificação· 28/08/2023 14:32:55 

Destlnatário Estado Notificação na Plataforma Endereço Emall 

Isabel Machado Não Lida isabel.machado@jarrrsroc.com 

Rodrigo Ribas Pacheco Lida rrp@cr-sroc.pt 

C & R Ribas Pacheco, SROC Não Lida NA 

Ivo Araujo Não Lida ivoaraujo@vaa-sroc.com 

Jorge Amorim & Susana Pereira, SROC, Lda. NaO Lida NA 

Vinga Almeida & Araujo, SRQC, Lda Nao Lida NA 

Estado Emall 

Mensagem enviada 
14/06/202311:00:01 

Mensagem enviada 
1410612023 11:00:02 

Mensagem enviada 
1410612023 í 1:00:02 

Mensagem enviada 
14/061202311:00:01 
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Ribas Pacheco 
SOCIEDADE DE R E VISORES 
OFIC IAI S DE CONTAS 

An independent member rjrm of 

DFK INT ER NATIONAL 

DECLARAÇÃO EMITIDA CONFORME MODELO DO ANEXO II 
AO CÓDIGO DOS CONTRATOS PÚBLICOS 

[a que se refere a alínea a) do n.º 1 do artigo 81. 2 ] 

1) Rodrigo Bruno de Magalhães Ribas Pacheco, titular do cartão de cidadão com o n' 9863534, na qualidade de 

representante legal da C & R RIBAS PACHECO, SROC, LDA, inscrita na Ordem dos Revisores Oficiais de Contas sob o 

n. 1I 49, pessoa coletiva n.2 502090480, com sede no Edifício Bristol, Avenida da Boavista n.!! 1681, 2. 12 sala 2.4, 4100-

132 Porto, concorrente à prestação de serviços no âmbito do convite remetido por V/ Ex.cia datado de 13 de junho 
de 2023, com o assunto "Aquisição de serviços de ROC para a certificação legal de contas municipais", declara, sob 

compromisso de honra, que a sua representada não se encontra em nenhuma das situações previstas no n.º 1 do 
artigo 55.º do Código dos Contratos Públicos. 

2) O declarante junta em anexo os documentos comprovativos de que a sua representada não se encontra nas 

situações previstas nas alíneas b), d), e) e h) do n." 1 do artigo 55.9 do Código dos Contratos Públicos. 

3) O declarante tem pleno conhecimento de que a prestação de falsas declarações implica a caduddade da 

adjudicação e constitui contraordenação muito grave, n os termos do artigo 456. 2 do Código dos Contratos Públicos, 

a qual pode determinar a aplicação da sanção acessória de privação do direito de participar, como candidato, como 

concorrente ou como membro de agrupamento candidato ou concorrente, em qualquer procedimento adorado para 

a formação de contratos públicos, sem prejuízo da participação à entidade competente para efeitos de procedimento 

criminal. 

Porto, 10 de julho de 2023 

..:. " ~,t. ~~. " ,- :;, f 

;:) -;; ~r-.j TEri NATiON AL 

Representada por Rodrigo Ribas Pacheco 
Número de Registo na OROC: 1163 

Número de Registo na CMVM: 20160775 
[D\'cllllli!nt{l ."'.ssinado Eletrc-nl<'i'!!JH"ntr1 
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, autoridade 
tributária e aduaneira 

Serviço de Finanças de PORTO-4 - [3387J 

CERTIDÃO 

Eugénia Maria Rodrigues Teodoro, Chefe de Finanças, a exercer funções no Serviço de Finanças de PORTO-4. 

CERTIFICA, face aos elementos disponiveis no sistema informático da Autoridade Tributária e Aduaneira (AT), 

que ora) contribuinte abaixo indicadora) tem a sua situação tributária regularizada, nos termos do artigo 177°-A 

e/ou nOs 5 e 12 do artigo 169°, ambos do Código de Procedimento e de Processo Tributário (CPPT). 

A presente certidão é válida por três meses e não constitui documento de quitação, nos termos dos nOs 4 e 6 do 

artigo 24° CPPT, respetivamente. 

Por ser verdade e por ter sido solicitada, emite-se a presente certidão 9 de Maio de 2023. 

IDENTIFICAÇÃO 

NOME: C & R RlBAS PACHECO SOCIEDADE DE REVISORES OFICIAIS DE CONTAS 

NIF:S02090480 

Elem entos para validação 
N° Contribuinte: 502090480 
Cód. Validação: D4NTHMLWRZE2 

o Chefe de Finanças, 

( Eugénia Maria Rodrigues Teodoro ) 

Para validar esta certidão aceda ao site www.portaldasfinancas.gov.pt. seleccione a opção 'Validação Doe." e introduza o nO de contribuinte e código de validação acima 
mencionados. Verifique que o documento obtido corresponde a esta certidão. 
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SfGURANCA SOCIAl. ....,.."., ... _:.0::.... ... 

CENTRO DISTRITAL DO PORTO 
RUA ANTÓNIO PATRlcIO, N.o 262 

4199-001 PORTO 

DECLARAÇÃO 
Nome da entidade contribuinte C & R RIBAS 
PACHECO SOCIEDADE REVISORES OFICIAIS DE 
CONTAS 

C & R RIBAS PACHECO SOCIEDADE REVISORES OFICIAIS DE CONTAS 
AV BOAVISTA 1588 2 SL 295 

Firma/Denominação C & R RIBAS PACHECO 
SOCIEDADE REVISORES OFICIAIS DE CONTAS 

N.O de Identificação de Segurança Social 20003324500 

N.o de Identificação Fiscal 502090480 

N.' da Declaração 032356588ASCD23 

Data de emissão 2023-05-09 

PORTO 
4100-115 PORTO 

Declaramos, que a entidade acima identificada tem a situação contributiva regularizada perante a 

Segurança Social. 

Esta declaração não constitui comprovativo de pagamento de contribuições, nem de outros valores e 

diz respeito à situação contributiva apurada até à data de emissão , não prejudicando o posterior 

apuramento de dívidas. 

A declaração é válida pelo prazo de 4 meses, contado a partir da data de emissão. 

o Diretor de SeQurança Social 

A0-
MiQuel Cardoso 

Mod. GC1 /2022 - DGSS 

Elementos para verificação da autenticidade da 
declaração: 

Número de Identificação - 20003324500 

Código de Verificação - 3VL YRQKPUBTMJQC 

Para verificar a autenticidade desta declaração aceda à 
Segurança Social Direta, no menu "CONTA 
CORRENTE-SITUAÇÃO CONTRIBUTIVA" e introduza o 
Número de Identificação e o Código de Verificação acima 
indicados. 
Verifique se o documento obtido corresponde a esta 
dectaração. 

CENTRO DISTRITAL DO PORTO' RUA ANTONIO PATRicIO. N.O 262 - 4199-001 PORTO 
Fax: 300 520 520 - www.seg-social.pt 

Artigo 208. o do Código dos 
Regimes Contribvtivos, 
aprovado pela Lei n. o 

110/2019, de 16 de 
setembro na sua versáo 
afuafizada 

N. Os 1 e 3 do artigo 82. 0 do 
Decreto Regulamentar n. ° 
1-A!2011, de 3 de janeiro, na 
sua versáo atualizada 

Artigo 84. o do Decreto 
Regulamentar n. o 1-A/2011, 
de 3 de janeiro, na sua 
versão atualizada 

Pág. 1/1 



, REPÚBLICA 
PORTUGUESA 
JUSTiÇA 

DIREÇÃO-GERAl DA ADMINISTRAÇÃO DA JUSTiÇA 

CERTIFICADO DO REGISTO CRIMINAL 
{CERnFICATE DF CRIMINAL RECORO 
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Rita Oliveira - Município de Ponte de Lima 

De: 
Enviado: 
Para: 
Assunto: 
Anexos: 

Bom dia Rita, 

Contabilidade - Município de Ponte de Lima <contabilidade@cm-pontedelima.pt> 
26 de junho de 2023 12:25 

Rita Oliveira - Aprovisionamento 
APR N° 27 /2023-Serviços de ROC para a certificação legal de contas Municipais 
1. Proposta CM Ponte Lima_Signed.pdf 

No âmbito da aquisição de serviços de ROC para a certificação legal de contas Municipais, foi avaliada a 

única proposta apresentada por C & R Ribas Pacheco, SROC, Lda, que se encontra em conformidade 

com o previsto no caderno de encargos e convite. 

Com os melhores cumprimentos, 
Fátima Lopes 

Unidade Financeira e Patrimonial 

.~~.'~ ... 
iv'1l.NlcíPIO PONTE El UMA 

Praça da República I 4990~062 Ponte de lima 
Tel.: (+351)258 900 400 I Fax: (+351)258900410 
www.cm-pontedelima.pt I contabilidade@cm-pontedeJima .pt 



Ribas Pacheco 
S O CIED ...... DE D E REVISO RE S 
OF I CI;,IS DE C ON T AS 

A n i ndepe nde nt mem b er fir m of 

DFK INTERNATIONAl 

PROPOSTA 

Rodrigo Bruno de Magalhães Ribas Pacheco, titular do cartão de cidadão com o n.!! 9863534, na qualidade de 
representante legal da C & R RIBA$ PACHECO, SROC, LDA inscrita na Ordem dos Revisores Oficiais de Contas sob o 

n.2 49 e na Comissão do Mercado de Valores Mobiliários sob O n,lI 20160775, pessoa coletiva n.!!: 502090480, com 
sede no Edificio Bristol, Avenida da Boavista n,º 1681, 2.1!: sala 2.4, 4100-132 Porto, depois de ter tomado 
conhecimento do procedimento constante no convite endereçado por V/ Ex.cias sob a designação "Aquisição de 
serviços de ROC para a certificação legal de contas municipais", obriga-se a efetuar esta prestação de serviços pelo 
valor anual de 9.000€ (nove mil euros) e a executar o mesmo de harmonia com as condições constantes do 
procedimento, que não inclui o imposto sobre o valor acrescentado, apensa a esta proposta e que dela faz parte 
integrante. 
Ao preço acima indicado, acresce o imposto sobre o valor acrescentado, à taxa legal em vigor, que à data é de 23%, 
no valor 2.070,00 (dois mil e setenta euros), o que perfaz a quantia total com IVA de 11.070,00 (onze mil e setenta 
euros). 
Os preços acima referidos são firmes e válidos até ao fim do contrato, não havendo assim lugar a revisão de preços. 

PRECO UNITÁRIO DA PRESTACÃO DO SERVICO 

• Preço total para a duração do contrato, no caso de renovação até 36 meses: 27.000,00 (vinte e sete mil euros) mais 
IVA à taxa legal em vigor, que atualmente é de 23%, o que perfaz a quantia de 6.210,00 (seis mil duzentos e dez 
euros), o que perfaz a quantia total com IVA de 33.210,00 (trinta e três mil duzentos e dez euros). 
• Modo de pagamento: o previsto no caderno de encargos. 

CONDICÕES DE PAGAMENTO 
As previstas no caderno de encargos. 

PERÍODO DE AOUISICÃO DO SERVICO 
O período de aquisição de serviços é o constante no caderno de encargos. 

LOCAL DA PRESTACÃO DO SERVICO 
Os serviços objeto do contrato serão prestados no Município e nas instalações da C & R Ribas Pacheco, SROC. Lda. 

PRAZO E VALIDADE DA PROPOSTA 
O prazo de validade da presente proposta é de 120 (cento e vinte) dias contados da data do termo do prazo fixado 
para apresentação das propostas. 

NOTA JUSTIFICATIVA DOS HONORÁRIOS PROPOSTOS: 
No cálculo do valor da proposta de honorários foram considerados os seguintes fatores: 
• Número de horas previstas para a realização do trabalho nos termos do caderno de encargos. 
• Execução da certificação legal das contas consolidadas do Município. 
• Número e categoria dos colaboradores afetos à equipe. 

• Emissão de relatórios em português. 
• Complexidade técnica. 

CÓDIGO DE ACESSO À CERTIDÃO PERMANENTE 
2724-0108-5787 

CÓDJGO DE ACESSO AO R.C.B.E - REGISTO CENTRAL 
2A9E91E5-2BS7-4EA8-A2CC-37SC7794EFA7 



Ribas Pacheco 
S O C IE O ...... D E D E REVI S O R ES 
O;:lC I AIS CE CON T A S 

A n i nd (':p end e nt m embs- r fi rm of 
DFK INTERNATiONAL 

EX.mo Senhor Presidente do Município de Ponte de Lima: 

Em resposta ao convite remetido porV / Ex.cia datado de 13 de junho de 2023, com o assunto "Aquisição de serviços 
de ROC para a certificação legal de contas municipais", o qual desde já agradecemos, é com especial interesse e 
empenho que apresentamos a nossa melhor proposta nos termos definidos no respetivo caderno de encargos. 

É nossa convicção que dispomos de todas as condições para prestarmos um serviço de excelência. Para o efeito, 
dispomos de equipas de profissionais pluridisciplinares que, associadas à experiência adquirida há mais de 30 anos 
pela C & R SROC e à utilização intensiva de tecnologias de informação, nos permitem obter resultados eficazes e 
apresentar soluções de elevada qualidade. 

Complementarmente, informamos que temos bastante experiência e know·how em trabalhos da mesma natureza e 
que desempenhamos as funções de Revisor Oficial de Contas em entidades similares. 

Consideramos relevante salientar que a C & R SROC aposta num serviço personalizado e na disponibilidade dos seus 
sócios para responder com prontidâo às questões que nos sejam colocadas. Acreditamos que podemos prestar um 
serviço de excelência ao nível de uma grande firma de auditoria com as especificidades de uma "SROC familiar". 

o nosso trabalho é encarado pelos nossos clientes como uma majs·valia e nâo como uma imposição legal ou 
estatutária. De facto, tentamos sempre acrescentar valor no trabalho que desenvolvemos. 

Passamos, de seguida, a apresentar a nossa proposta. 

Porto, 19 de junho de 2023 

RODRIGO BRUNO ~~~:~~fc~~~o 
DE MAGALHÃES ~e%~~~&. 
RIBAS PACHECO :r~~' 

~I&: 2023.06.19 11:05:39 -onxl" 

Representada por Rodrigo Ribas Pacheco 
Número de Registo na OROC: 1163 

Número de Registo na CMVM: 20160775 



CONTACTOS 

Rodrigo Ribas Pacheco 
E-mail: rrp@cr-sroc.pt 
Telefone móvel: 919 696 768 

~ 

Ribas Pacheco 
SOCI E DAD E OE R E VISORas 
OFI C IA I S D E CONTAS 

An independent member firm of 
DFK INTERNATIONAL 

Edifício Bristol, Avenida da Boavista n . .11 1681, 2.2 sala 2.4, 4100-132 Porto 
Telefones, 22 600 53181 226005328 

Fale 22 600 5320 

WEB SITE, 
www.cr-sroc.p t 



Ribas Pacheco 
SOC!EDADE CE REVISORES 
OFICIAIS DE CONTAS 

Ao I ndependent member tirm of DFK IN TE'RNAT10NAl 

DECLA RAÇÃO EMI TIDA CONF ORME MOD EL O DO ANEXO I 
AO CÓDIGO DO S CO NTRATO S PÚBLICO S 

1. Rodrigo Bruno de Magalhães Ribas Pacheco, titular do cartão de cidadão com o n.2 9863534, na qualidade de 
representante legal da C & R RIBAS PACHECO, SROC, LDA inscrita na Ordem dos Revisores Oficiais de Contas sob O 

n.1I. 49 e na Comissão do Mercado de Valores Mobiliários sob o n.º 20160775, pessoa coletiva n.º 502090480, com 
sede no Edifício Bristol, Avenida da Boavista n.2 1681, 2.!i! sala 2.4, 4100-132 Porto, tendo tomado inteiro e perfeito 
conhecimento do caderno de encargos relativo à execução do contrato a celebrar na sequência do procedimento 
constante no V/ conv1te com a V/ descrição "Aquisição de serviços de ROC para a certificação legal de contas 
municipais", declara, sob compromisso de honra, que a sua representada se obriga a executar o referido contrato 
em conformidade com o conteúdo do mencionado caderno de encargos, relativamente ao qual declara aceitar, sem 
reservas, todas as cláusulas. 
2. Declara também que executa o referido contrato nos termos previstos nos seguintes documentos que junta em 
anexo: 
a) Proposta de honorários. 
3. Declara ainda que renuncia a foro especial e se submete, em tudo o que respeitar à execução do referido contrato, 
ao disposto na legislação portuguesa aplicáveL 
4. Mais declara, sob compromisso de honra, que não se encontra em nenhuma das situações previstas no n." 1 do 
artigo 55." do Código dos contratos Públicos. 
S. O declarante tem pleno conhecimento de que a prestação de falsas declarações implica, consoante o caso, a 
exclusão da proposta apresentada ou a caducidade da adjudicação que eventualmente sobre ela recaia e constitui 
contra-ordenação muito grave, nos termos do art.5I 4562 do Código dos Contratos Públicos, a qual pode determinar 
a aplicação da sanção acessória de privação do direito de participar, como candidato, como concorrente ou como 
membro de agrupamento candidato ou concorrente, em qualquer procedimento adaptado para a formação de 
contratos públicos, sem pr ejuízo da participação à entidade competente para efeitos de procedimento criminaL 
6. Quando a entidade adjudicante o solicitar, o concorrente obriga-se, nos termos do disposto no art." 81 11 do 
Código dos Contratos Públicos, a apresentar a declaração que constitui O anexo II do referido código, bem como os 
documentos comprovativos de que se encontra nas situações previstas nas alíneas b), d) , e) e i) do n.!! 4 desta 

declaração. 
7. O declarante tem ainda pleno conhecimento de que a não apresentação dos documentos solicitados nos termos 
do número anterior, por motivo que lhe seja imputável, determina a caducidade da adjud icação que eventualmente 
recaia sobre a proposta apresentada e constitui contra-ordenação muito grave, nos termos do art." 4562 do Código 
dos Contratos Públicos, a qual pode determinar a aplicação da sanção acessória de privação do direito de participar, 
como candidato, como concorrente ou como membro de agrupamento candidato ou concorrente. em qualquer 
procedimento adotado para a formação de contratos públicos, sem prejuízo da participação à entidade competente 
para efeitos de procedimento criminaL 

Porto, 19 de junho de 2023 
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RODRIGO BRUNO gr.t.!"~"l~~~~~~~o 
DE MAGALHÃES ~~pu ... ~~&. 
RIBAS PACHECO ~~~ 
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Representada por Rodrigo Ribas Pacheco 
Número de Registo na OROe: 1163 

Número de Registo na CMVM: 20160775 
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Ribas Pacheco 
SOC ! E DADE D E R E'/ I SOR:S 
O F IC IAIS DE C o 1'1 TA S 

An ind epen dent m.ember firm of 

o F K I N T ER N AT I o N A L 

DECLARAÇÃO DE IDONEIDADE 
(Para efeitos do n.1l' 6 do Art.2 113 da Lei n.!! 30/2021. de 21 de maio) 

Rodrigo Bruno de Magalhães Ribas Pacheco, titular do cartão de cidadão com o n.2: 9863534, na qualidade de 
representante legal da C & R RIBAS PACHECO, SROC, LDA inscrita na Ordem dos Revisores Oficiais de Contas sob o 

n.º 49 e na Comissão do Mercado de Valores Mobiliários sob o n.9 20160775, pessoa coletiva D.º 502090480, com 
sede no Edifício Bristol, Avenida da Boavista D.º 1681. 2.2 sala 2.4, 4100~132 Porto, declara, sob compromisso de 
honra que partilha, ainda que apenas parcialmente, uma relação de simples participação com as seguintes 
entidades: 
• NIPC: 501811320; Sede Social da Empresa: Avenida da Boavista, 1681, Sala 2.4, 4100-132 Porto; 
• NIPC: 508407230; Sede Social da Empresa: Avenida da Boavista, 1681, Sala 2.4, 4100-132 Porto; 
• NIP C: 515965910; Sede Social da Empresa: Avenida da Boavista, 1681, Sala 2.4, 4100-132 Porto; 
• NIPC: 516723022; Sede Social da Empresa: Avenida da Boavista, 1681, Sala 2.4, 4100-132 Porto. 

Porto, 22 de junho de 2023 

". ~f~-t,~.:.. ·-jú i"l ÂL 

RODRIGO BRUNO gr:r~=~.?CH~ 
DE MAGALHÃE·S ~~~I&~F!p~~~o. 
RIBAS PAC H-ECO ~:~io~~~~t~~~ao. 

Dttt: 2023".22 18:02:37 +01'00' 

Representada por Rodrigo Ribas Pacheco 
Número de Registo na OROe: 1163 

Número de Registo na CMVM: 20160775 
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:esso à Certidão Permanente 

;!rtdão Permanente dt: Re:ºiSb~s. 

Certidão Permanente 
Código de acesso: 2724-0108-5787 

A entrega deste código a qualquer entidade pública ou privada dispensa a 
apresentação de uma certidão em papel.(art° 75°, n05 do CÓdigo do Registo 
Comerda l) 

NIPC: 502090480 
Fi rma: C & R RIBAS PACHECO, SROC, LDA 
Nat ureza Jurídica: SOCIEDADE POR QUOTAS 
Se de : Avenida da Boavista, nO 1681, 2° andar, sa la 2.4 
Distrito: Porto Concelho: Porto Freguesia: Lordelo do Ouro e Massarelos 
4100 132 Porto 

RE?lÍSLlCA 
PORTUGUESA 

""'~ 

Voltar Sa ir 

Objecto: Revisão legal das contas, auditoria as contas e serviços relacionados, de empresas e 
de outras entidades, no exercício de quaisquer outras funções que por Lei exijam a intervenção 
própria e autónoma de revisores oficiais de contas sobre determinados actos ou factos de 
empresas e de outras entidades, na consu ltoria em matérias que integram o programa do 
exame para revisores e no exercício de demais funções definidas ou a definir na legislação 
aplicaveJ aos revisores. 
Capita l: 8.000,00 Euros 
CAE Principal : 69200·R3 

Data do Ence rramento do Exercício: 31 Dezembro 
Órgãos Sociais/liquidatá r io /Administrador o u Gestor Judicial: 

GERÊNCIA: 

Nome: CANDIDO AVEUNO RIBAS PACHECO 
NIF/NIPC: 107656280 
Cargo: Gerente 

Nome: RODRIGO BRUNO DE MAGALHÃES RIBAS PACHECO 
NIF/NIPC: 199413053 
Cargo: Gerente 

Conservatória onde se encontram depositados os documentos: Conservatória do 
Registo Comercial Porto 

Os elementos constantes da matricula não dispensam a consu lta das insCrições e respectivos 
averbamentos e anotações porquanto são estes que definem a situação jurídica da entidade. 

fnscriçô';;!=- ~ Averbamentos ~ Anotações 

Insc. l AP. 16/20190307 11:13:54 UTC - CONSTITUIÇÃO DE SOCIEDADE E 
DESI GNAÇÃO DE MEMBRO(S) DE ORGÃO(S) SOCIAL(AIS) 

FIRMA: C & R RIBAS PACHECO, SROC, LDA 
NIPC, 502090480 
NATUREZA JURÍDICA: SOCIEDADE POR QUOTAS 
SEDE: Avenida da Boavista, nO 1681, 2° andar; sala 2,4 
Distrito: Porto Concelho: Porto Freguesia: Lordelo do Ouro e Massarelos 
4100 - 132 Porto 
OBJECTO: Revisão legal das contas, auditoria âs contas e serviços relacionados, de 
empresas e de outras entidades, no exercício de quaisquer outras funções que por lei 
exijam a intervenção própria e autónoma de revisores oficiais de contas sobre 
determinados actos ou factos de empresas e de outras entidades, na consultoria em 
matérias que integram o programa do exame para revisores e no exercício de demais 
funções definida s ou a definir na legislação aplicável aos revisores. 
CAPITAL: 8.000,00 Euros 
Data de Encerramento do Exercício: 31 Dezembro 

SÓCIOS E QUOTAS, 

QUOTA: 4,000,00 Euros 

TITULAR: CANDIDO AVEUNO RIBAS PACHECO 
NIF/NIPC: 107656280 
Estado civil: Casado(a) 
Nome do cônjuge: Maria Cândida de Magalhães Marques Ribas Pacheco 
Regime de bens : Comunhão de adquiridos 
ReSidência/Sede: Rua José Gomes Ferreira, nO 50, habitação 11.3 
4150 - 441 Porto 

QUOTA: 4.000,00 Euros 

TITULAR: RODRIGO BRUNO DE MAGALHÃES RIBAS PACHECO 

~~:!~~P::}9~~:~~~~_, I 
l-!>\.C>uV '-'V" . .... O::.Cluv l Cl J I I',' 
Nome do cônjuge: Raquel Pires de Vasconcelos Portela Prazeres Ribas Pa checo . 
Reaime de bens: SeDara cão de bens 



FORMA DE OBRIGAR/ÓRGÃOS SOCIAIS: 

Forma de obrigar: Intervenção de dois gerentes, sem prejuizo do regime legal 
apllcável à assinatura de certi ficações, de rela tórios, de outros documentos da 
sociedade emitidos no exercício das funções de interesse publico. Os contratos de 
prestação de serviços a celebrar com clientes bem como fornecedores correntes da 
sociedade poderão ser assinados apenas com a assinatura de um dos gerentes. Os 
pagamen tos correntes da sociedade também poderão ser assinados apenas com a 
assinatu ra de um dos gerentes. 
EstrubJra da gerência: Será exercida por dois sócios 

ORGÃO(S) OESIGNADO(S): 

GERÊNCIA: 

NomejFirma: CANDIDO AVEllNO RIBAS PACHECO 
NI F/NI PC: 107656280 
Cargo: Gerente 
Residência/Sede: Rua José Gomes Ferreira, nO 50, habitação 11.3 
4150 • 441 Porto 

Nome/Firma: RODRI GO BRUNO DE MAGALHÃES RIBAS PACHECO 
NIF/NI PC: 199413053 
Cargo: Gerente 
Residência/Sede: Rua Cidade da Beira, nO 385, habitação nO 4 
4100 - 161 Porto 

Data da deliberação: 13 de Novembro de 2018 

MENÇÃO: A constituição desta sociedade resulta da transformação da sociedade civil 
"C & R RIBAS PACHECO, SROC". 

Conservatória do Registo Comercia l Porto 
OrA) Conservador(a), Maria Emilia Freitas Archer Leite Pulido de Almeida 

An. 1 - 20190308 - Publicado e m http:{jwww.mj .gov .pt / publica coes . 
Conservatória do Registo Comercial Porto 
OrA) Conservador(a), Maria Emilia Freitas Archer Leite Pulido de Almeida 

Mençã o DEP 4289{ 2019-07-16 01 :54 :03 UTC - PRESTAÇÃO DE CONTAS INDIVIDUAL 

Ano da Prestação de Contas: 2018 (2018-01-01 a 2018-12-31) 

Requerente e Responsável pelo Registo: C & R RIBAS PACHECO SOCIEDADE DE 
REVISORES ORCIAIS DE CONTAS 
Menção realizada nos termos do Decreto-Lei nO. 8/2007 de 17 Janeiro 

An. 1 - 2019071 6 - Publica do em http ://www.mj .gov.ptj pub l icacoes 

Menção realizada nos termos do Decreto-Lei nO. 8/2007 de 17 Janeiro 
--------

Menção DEP 8 6 20j2020-09-20 21 :53:59 UTC - PRESTAÇÃO DE CONTAS INDIVIDUA L 

Ano da Prestação de Contas: 2019 (2019-01-01 a 2019-12-31) 

Requerente e Responsável pe lo Registo: C & R RI BAS PACHECO SOCIEDADE DE 
REVISORES ORCIAIS DE CONTAS 
Menção realizada nos termos do Decreto-Lei nO. 8/2007 de 17 Janeiro 

An. 1 - 20200920 - Publicado e m http:{jW\NW.mj .gov.ptj publ ica coe s 

Menção realizada nos termos do Decreto-Lei nO. 8/2007 de 17 Janeiro 
-----~~----------------~ - --

Menção DEP 5957/ 2021-07-1921:17 :29 UTC - PRESTAÇAO DE CONTAS INDIVIDUAL 

Ano da Prestação de Contas: 2020 (2020-01 -01 a 2020- 12-31) 

Requerente e Responsável pelo Registo: C & R RIBAS PACHECO SOCIEDADE DE 
REVISORES ORCJAIS DE CONTAS 
Menção realizada nos termos do Decreto-Lei nO. 8/2007 de 17 Janeiro 

An. 1 - 20210719 - Publ icado e m http :{jwww.m j .gov.pt { public:a coes 

Menção realizada nos termos do Decreto-Lei nO. 8/2007 de 17 Janeiro 

Menção DEP 799 5 / 2022-07- 14 2 2:59:05 UTC - PRESTAÇÃO DE CONTAS INDIVIDUAL 

Ano da Prestação de Contas: 2021 (2021-01-01 a 2021- 12-31) 

Requerente e Responsável pelo Registo: C & R RJBAS PACHECO SOCIEDADE DE 
REVISORES ORCIAIS DE CONTAS 
Menção rea lizada nos termos do Decreto-Lei nO. 8/2007 de 17 Janeiro 

An . 1 - 20220714 - Pub licado em http://www.m j .gov .pt/publica coes 

Menção realizada nos termos do Decreto-Lei nO. 8/2007 de 17 Janeiro 

Certidão permanente subscrita em 09-05·2023 e válida até 09-05-2024 

Fim da Certidão 

.... .... ta Importan te: 
necessita de imprimir este documento . Pode dar o código de acesso a qualquer entidade 

lica ou privada, sempre que precise de apresentar uma certidão de registo comercia l. 



10/05/23, 08:58 
• Portal da Empresa 

Acesso à Certidão Pennanente MI REPÚBLICA f"" PORTUG UESA 

Certidão Permanente de Registes 

Certidão Permanente 
Código de acesso: 2724-0108-5787 

,,... .... 

Vo ltar Sair 

A en t rega deste código a qualquer entidade pública ou privada dispensa a apresentação 
de uma certidão em papeJ.(art° 75°, nOS do Código do Registo Comercial) 

!'>latricu!a 

NIPC : 502090480 
Firma: C & R RIBAS PACHECO, SROC, lDA 
Natureza Jurídica: SOCIEDADE POR QUOTAS 
Sede: Avenida da Boavista, nO 1681, 2° andar, sala 2.4 
Distrito: Porto Concelho: Porto Freguesia: Lordelo do Ouro e Massarelos 
4100 132 Porto 
Objecto: Revisão legal das contas, auditoria às contas e serviços relacionados, de empresas e 
de outras entidades, no exercício de Quaisquer outras funções que por Lei exijam a intervenção 
própria e autónoma de revisores oficiais de contas sobre determinados actos ou factos de 
empresas e de outras entidades, na consultoria em matérias que integram o programa do 
exame para revisores e no exercício de demais funções definidas ou a definir na legislação 
aplicável aos revisores. 
c apita l: 8.000,00 Euros 
CAE Principal: 69200-R3 

Data do Encerramento do Exercício : 31 Dezembro 
Órgãos Sociais/liquidatário/Administrador ou Gest o r Judicial: 

GERÊNOA: 

Nome: CANDIDO AVEUNO RlBAS PACHECO 
NIF/NIPC: 107656280 
Ca rgo: Gerente 

Nome: RODRIGO BRUNO DE MAGALHÃES RIBAS PACHECO 
NIF/NIPC: 199413053 
Cargo: Gerente 

Conservatória onde se encontram depositados os documentos: Conservatória do Registo 
Comercial Porto 

Os elementos consta ntes da matricula não dispensam a consulta das inscrições e respectivos 
averbamentos e anotações pOrquanto são estes Que definem a situação juridica da entidade. 

lilscri.:;5es - Averbamentos - Anotações 

Insc. 1 AP. 16/ 20190307 11:13:54 UTC - CONSTITUIÇÃO DE SOCIEDADE E 
DESIGNAÇÃO OE MEMBRO(S) DE ORGÃO (S) SOCIAL(AIS) 

FIRMA: C & R RIBA5 PACHECO, SROC, LDA 
NIP(: 502090480 
NATUREZA JURÍDICA: SOCIEDADE POR QUOTAS 
SEDE: Avenida da Boavista, nO 1681, 20 andar, sala 2.4 
Distrito: Porto Concelho: Porto Freguesia: Lordelo do Ouro e Massarelos 
4100 - 132 Porto 
OBJECTO: Revisão legal das contas, auditoria às contas e serviços relacionados, de 
empresas e de outras entidades, no exercício de quaisquer outras funções que por Lei 
exijam a intervenção própria e autónoma de revisores oficiais de contas sobre 
determinados actos ou factos de empresas e de outras entidades, na consultaria em 
matérias que integram o programa do exame para revisores e no exercício de demais 
funções definidas ou a definir na legislação aplicável aos revisores. 
CAPITAL: 8.000,00 Euros 
Data de Encerramento do Exercicio : 31 Dezembro 

SÓCIOS E QUOTAS: 

QUOTA: 4.000,00 Euros 

TITULAR: CANDIDO AVEUNO RIBAS PACHECO 
NIF/NIPC: 107656280 
Estado civil: Casado(a) 
Nome do cônjuge: Maria Cândida de Magalhães Marques Ribas Pacheco 
Regime de bens: Comunhão de adquiridos 
Residência/Sede: Rua José Gomes Ferreira, nO 50, habitação 11.3 
4150 - 441 Porto 

QUOTA: 4.000,00 Euros 

TITULAR: RODRIGO BRUNO DE MAGALHÃES RlBAS PACHECO 
NIF/NIPC: 199413053 
Estado civil: Casado(a) 
Nome do cônjuge: Raquel Pi res de Vasconcelos Portela Pra ze res Ribas Pacheco 

h ttps :I/e p ortu g a I. g ovo pVReg istoO n li n e/Se rv ices/C e rtid a o Pe rma ne nte/co n s u Ita Ce rtid a o. as px? id= 2 72 4-0 1 08-5787 1/3 



1 0/05/23, 0~:58 

Regime de bens: Separação de bens 
Residência/Sede: Rua Cidade da Beira, na 385, habitação nO 4 
4100 - 161 Porto 

Portal da Empresa 

FORMA DE OBRIGAR/ÓRGÃOS SOCIAIS: 

Forma de obrigar: Intervenção de dois gerentes, sem prejuí20 do regime legal 
aplicável à assinatura de certificações, de relatórios, de outros documentos da 
sociedade emitidos no exercício das funções de interesse público. Os contratos de 
prestação de serviços a celebrar com clientes bem como fornecedores correntes da 
sociedade poderão ser assinados apenas com a assinatura de um dos gerentes. Os 
pagamentos correntes da sociedade também poderão ser assinados apenas com a 
assinatura de um dos gerentes. 
Estrutura da gerência: Será exercida por dois sócios 

ORGÃO(S) DESIGNADO(S): 

GERÊNCIA: 

Nome/firma: CANDIDO AVEUNO RIBAS PACHECO 
Nlf/NIPC: 107656280 
Cargo: Gerente 
Residência/Sede: Rua José Gomes ferreira, nO 50, habitação 11.3 
4150 - 441 Porto 

Nome/firma: RODRIGO BRUNO DE MAGALHÃES RIBAS PACHECO 
NIF/NIPC: 199413053 
Cargo: Gerente 
Residência/Sede: Rua Cidade da Beira, nO 385 , habitação nO 4 
4100 - 161 Porto 

Data da deliberação: 13 de Novembro de 2018 

MENÇÃO: A constituição desta sociedade resulta da transformação da sociedade civil 
"C & R RIBAS PACHECO, SROC". 

Conservatória do Registo Comercial Porto 
OrA) Conservador(a), Maria Emilia Freitas Archer Leite Pu/ido de Almeida 

An. 1 - 2019030S - Publicado em http://www.mj.gov.pt/publicacoes. 
Conservatória do Reg isto Comercial Porto 
OrA) Conservador(a), Maria Emi/ia Freitas Archer Leite Pu/ido de Almeida 

I Men(,ões de De,=-~:~i t~,_-~A~o~'~.t~,.:-õ~e=s _____ _ 

Menção DEP 4289/2019- 07- 16 01;54:03 UTC - PRESTAÇÃO DE CONTAS INDIVIDUAL 

Ano da Prestação de Contas: 2018 (2018-01-01 a 2018-12-31) 

Requerente e Responsavel pelo Reg isto: C & R RIBAS PACHECO SOCIEDADE DE 
REVISORES OFICIAIS DE CGriTAS 
Menção realizada nos termos do Decreto-Lei nO. 8/2007 de 17 Janeiro 

An . 1 - 20190716 - Pub licado em http://www.mj. gov .pt/pubJicacoes 

Menção realizada nos termos do Decreto-Lei nO. 8/2007 de 17 Janeiro 

Menção DEP 8620/2020-09- 20 21 :53:59 UTC - PRESTAÇÃO DE CONTAS IN DIVIDUAL 

Ano da Prestação de Contas: 2019 (2019-01-01 a 2019-12-31) 

Requerente e Responsável pelo Regísto: C & R RIBAS PACHECO SOCIEDADE DE 
REVISORES OFIOAIS DE CONTAS 
Menção realizada nos termos do Decreto-Lei n C • 8/2007 de 17 Janeiro 

An . 1 - 20200920 - Pub licado em http://www.mj .gov.ptjpublicacoes 

Menção realizada nos termos do Decreto-Lei nO. 8/2007 de 17 Janeiro 
-~ 

Menção DEP 5957/2021- 07-19 21:17:29 UTC - PRESTAÇÃO DE CONTAS INDI VIDUAL 

Ano da Prestação de Contas: 2020 (2020-01-01 a 2020-12-31) 

Requerente e Responsável pe lo Registo: C & R RI8AS PACHECO SOCIEDADE DE 
REVISORES OFICIAIS DE CONTAS 
Menção realizada nos termos do Decreto-Lei nO. 8/2007 de 17 Janeiro 

An . 1 - 20210719 - Pub licado em http://www.mj.gov.pt/publicacoes 

Menção realizada nos termos do Decreto-Lei nO. 8/2007 de 17 Janeiro 

Menção DEP 7995/2022- 07- 14 22:59:05 UT C - PRESTAÇÃO DE CONTAS I NDIVIDUAL 

Ano da Prestação de Contas: 2021 (2021-01-01 a 2021-12-31) 

Requerente e Responsavel pelo Registo: C & R RIBAS PACHECO SOCIEDADE DE 
REVISORES OFICIAIS DE CONTAS 
Menção realizada nos termos do Decreto-Lei n C

• 8/2007 de 17 Janeiro 

An. 1 - 202 2 07 14 - Publicado em http://www.mj.gov.pt/publicacoes 

Menção realizada nos termos do Decreto-Lei n C • 8/2007 de 17 Janeiro 

Certidão permanente subscr ita em 09-05-2023 e válida até 09-05-2024 

Fim da Certidão 

Nota Importante: 

h tt ps:/ /e po rtu 9 a I.g OVo pt/Reg isto O n li ne/Se rvices/C ertid a o Pe rm a n ente/co nsu Ita Ce rtid ao. as px?id =2724-0 1 08-5787 2/3 



Parecer: 

Informação Interna 
Unidade Financeira e Patrimonial/Secção de Património e 

Aprovisionamento 

'DéSpacho: " i 

Concordo com a presente informação que submeto à 
consideração superior 

Autorizado conforme proposto. D_esignlomo J ( 
Presidente do JÚri~_J. U..p ..... -rn"....... Un. TlWl/oÁV:7-

$1 ~ 1 V<.-; 

A Chefe da Unidade Financeira e Patrimonial 

-~x.......... __ -.~~ - > ... i~ 

Dr. i!I Fátima Lopes " 

_o",/o:::;re=-:_i /-1!e_rnt_e_d_a_C_â_m_a_ra ___ 7-1~ 

Eng. o Vasco Ferraz 

DATA: 13/06/2023 DE: Rita Oliveira 

PARA : Exmo. Sr. Presidente 

CC: Chefe da UFP, Ora. Fátima Lopes 
Proposta para abertura de procedimento para aquisição de 

ASSUNTO: serviços de ROC para a certificação legal de contas 
Municipais. 

Tornando-se necessário proceder á abertura da consulla prévia para aquisição de serviços de ROC para a certificação legal 

de conlas Municipais, conforme requisição interna dos serviços, submete-se á consideração superior de V. Exa a presente 

proposla que visa o seguinte: 

1. Identificação do Procedimento 

Consulta prévia para a aquisição de serviços de ROC para a certificação legal de contas Municipais. 

2. Preço Base 

Preço base: 27.000,00€ (vinte e sete mil euros), por um periodo máximo de 36 meses, acrescido de IVA á taxa legal 

em vigor. A fixação do preço base teve em conta os custos médios unitários resultantes de anteriores procedimentos 

para este mesmo tipo de prestação. 

3. Escolha do tipo de procedimento - fundamentação 

Para efeitos do disposto no artigo 38' do Código dos Contratos Públicos (CCP), republicado no anexo III do Decreto-lei 

n.' 111-8/2017, de 31 de agosto e considerando o preço base referido no ponto anterior, propõe-se, nos termos da 

alinea b) do n.' 1 .do artigo 16' conjugado com a alinea c) do n.' 1 do artigo 20', ambos do CCP, a escolha de 

procedimento de Consulta prévia. 

r\A.od .073 /SGQ.OO Municipio de Ponte de Uma I Praça da República 14990-062 Ponte de lima I TeLefone: (+351) 258 900 -100 I 
Fax: ("'351 ) 258900410 I E-mail: geral@cm-pontedelima.pt I Website : www.cm-pontedelima.pt 
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Informação Interna 

Unidade Financeira e Patrimonial/Secção de Património e 
Aprovisionamen to 

4. Entidades a convidar e cumprimento do limite do disposto no n.' 2 do artigo 113' do CCP 

De acordo com o disposto nos artigos 112' a 114' do Código dos Contratos Públicos, solicita-se autorização para 

convidar as seguintes entidades (no minimo três): 

Revisor C&R Ribas Pacheco, SROC NIF 502090480 

Vinga , Almeida e Araújo, SROC, Lda. NIF 501515771 

RGE Amorim & Susana Pereira, SROC, Lda. NIF 507809696 

As entidades a convidar, cumprem o limite estabelecido no n.' 2 do artigo 113' do CCP. 

5. Peças do procedimento 

De acordo com o disposto na alínea b) do n.' 1 e para os efeitos do disposto no n.' 2 ambos do artigo 40' do Código 

dos Contratos Públicos, solicita-se aprovação das peças do procedimento (convite e caderno de encargos), 

documentos que se anexam. 

6. Designação do Júri 

Nos termos do disposto no artigo 67' do Código dos Contratos Públicos, torna-se necessário proceder à designação do 

júri que procederá à realização de todas as operações inerentes ao presente procedimento. 

Para o efeito, propõe-se que o Júri tenha a seguinte constituição: 

• Presidente: a designar pelo Sr. Presidente da Câmara 

• Vogal efetivo: Sofra Velho, Chefe da Divisão de Administração Geral 

• Vogal efetivo: Fátima Lopes, Chefe da Unidade Financeira e Patrimonial 

• Vogal suplente: Carmo Gomes, Coordenadora Técnica 

• Vogal suplente: Filomena Mimoso, Técnica Superior 

Mais se propõe que nas suas faltas e impedimentos o presidente do júri seja substituido pelo vogal efetivo, Sofra Velho. 

7. Designação do Gestor do Contrato 

Nos termos do disposto no n.' 1 do artigo 290-A do Código dos Conlratos Públicos, propõe-se a designação de Sandra 

Alves para exercer as funções de gestor do contrato. 

8. Órgão competente para a decisão de contratar e para a decisão de autorização de despesa 

Presidente da Câmara Municipal - alinea D do n.' 1 e alinea e) do n.' 2 do artigo 35' da Lei n.' 75/2013 de12 de 

setembro, conjugadas com o disposto na alinea a) do n.' 1 do artigo 18' do DL n.' 197/99, de 8 de junho. 

9. Pré-cabimentação 

Mais informo que a pré-cabimentação já se encontra realizada e anexa a esta informação. 

Mod .073/SGQ.OO Municipio de Ponte de lima I Praça da República I 4990-062 Ponte de lima I Telefone: 1+3511 258 900 400 I 
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Informação Interna 

Unidade Financeira e Patrimonial/Secção de Património e 
Aprovisionamento 

10. Repartição de encargos plurianuais 

A despesa inerente a este procedimento con tratual tem como valores previstos estimados: 

2023 - 11.070,00€ 

2024 - 11.070,00€ 

2025- 11.070,00€ 

Nos termos da alinea c) do n.' 1 do Artigo 6' da Lei n.' 8/2012, de 21 de fevereiro, na sua redação atual, a assunção 

de compromissos plurianuais esta sujeita a autorização prévia da Assembleia Municipal. 

A projeção plurianual de despesa pode ser autorizada pelo órgão deliberativo, aquando da aprovação das Grandes 

Opções do Plano, de acordo com o disposto no artigo 12' do DL n.' 127/2012, de 21 de junho, na Sua redação atual. 

A presente despesa plurianual esta abrangida pela autorização prévia genérica ii assunção de compromissos 

plurianuais aprovada pela Assembleia Municipal, em 17 de dezembro de 2022, prevista no artigo 16' das Normas de 

Execução do Orçamento de 2023. 

Mod.073JSGQ. OO 

ica 

\MJy(...-

Rita Oliveira Carmo Gomes 
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TER RA RI C A DA HUMANIDA D E 

Declaração de inexistência de conflito de interesses 

( n.' 5 do artigo 67' do CCP) 

Filomena Mimoso da Silva, portadora do cartão de cidadão n.o 11279439, válido até 25/08/2030, 

na qualidade de Técnica Superior na Câmara Municipal, atuando em nome do Municipio de Ponte 

de Lima, participando como vogal suplente do Júri no procedimento da Consulta Prévia n.o 27/2023 

- APR, relativo à aquisição de serviços de ROC para a certificação legal de contas Municipais, 

declara não estar abrangida, na presente data, por quaisquer conflitos de interesses relacionados 

com o objeto ou com os participantes no procedimento em causa. 

Mais declara que se durante o procedimento da Consulta Prévia tiver conhecimento da 

participação nele de operadores económicos relativamente aos quais possa existi r um confiito de 

interesses, disso dará imediatamente conhecimento ao órgão competente da entidade 

adjudicante, para efeitos de impedimento ou escusa de participação no procedimento, nos termos 

do disposto nos artigos 69° a 76° do Código do Procedimento Administrativo. 

Ponte de Lima, 13 de junho de 2023 

Dra Filomena Mimoso 
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TERRA RI C A. DA HUMANICA tU: 

Declaração de inexistência de conflito de interesses 

(n.' 5 do artigo 67' do CCP) 

Paulo Jorge da Cunha Barreiro de Sousa, portador do cartão de cidadão n.o 11757721, válido até 

16/11 /2028, na qualidade de Vereador na Câmara Municipal , atuando em nome do Município de 

Ponte de Lima, participando como presidente do Júri no procedimento da Consulta Prévia n.o 

27/2023 - APR, relativo à aquisição de serviços de ROC para a certificação legal de contas 

Municipais, declara não estar abrangido, na presente data, por quaisquer confiitos de interesses 

relacionados com o objeto ou com os participantes no procedimento em causa. 

Mais declara que se durante o procedimento da Consulta Prévia tiver conhecimento da 

participação nele de operadores económicos relativamente aos quais possa existir um conflito de 

interesses, disso dará imediatamente conhecimento ao órgão competente da entidade 

adjudicante, para efeitos de impedimento ou escusa de participação no procedimento, nos termos 

do disposto nos artigos 69° a 76° do Código do Procedimento Administrativo. 

Ponte de Lima, 13 de junho de 2023 

Dr. Paulo Sousa 
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TERRA RICA OA HUMANIDADE 

Declaração de inexistência de conflito de interesses 

( n.' 5 do artigo 67' do CCP) 

Maria Sofia Fernandes Velho de Castro Araújo, portadora do cartão de cidadão n.o 11297940, 

válido até 13/05/2030, na qualidade de dirigente na Câmara Municipal, atuando em nome do 

Municipio de Ponte de Lima, participando como vogal efetivo do Júri no procedimento da Consulta 

Prévia nO 27/2023 - APR, relativo à aquisição de serviços de ROC para a certificação legal de 

contas Municipais, declara não estar abrangida, na presente data, por quaisquer conflitos de 

interesses relacionados com o objeto ou com os participantes no procedimento em causa. 

Mais declara que se durante o procedimento da Consulta Prévia tiver conhecimento da 

participação nele de operadores económicos relativamente aos quais possa existir um conflito de 

interesses, disso dará imediatamente conhecimento ao órgão competente da entidade 

adjudicante, para efeitos de impedimento ou escusa de participação no procedimento, nos termos 

do disposto nos artigos 69° a 76° do Código do Procedimento Administrativo. 

Ponte de Lima, 13 de junho de 2023 

Ora Sofia Velho 

Te12S8 900 400 - Fax 258900410 - Praça da República 4990-062 Ponte de Uma - geral@cm-oontedelima.pt - www.crn
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TEARA RI C A OA HUMANI O A DE 

Declaração de inexistência de conflito de interesses 

( n.' 5 do artigo 67' do CCP) 

Maria de Fátima Carvalhosa Lopes, portadora do cartão de cidadão n.o 11411347, válido até 

04/08/2030, na qualidade de Dirigente na Câmara Municipal, atuando em nome do Município de 

Ponte de Lima, participando como vogal efetivo do Júri no procedimento da Consulta Prévia n.o 

27/2023 - APR, relativo à aquisição de serviços de ROC para a certificação legal de contas 

Municipais, declara não estar abrangida, na presente data, por quaisquer conflitos de interesses 

relacionados com o objeto ou com os participantes no procedimento em causa. 

Mais declara que se durante o procedimento da Consulta Prévia tiver conhecimento da 

participação nele de operadores económicos relativamente aos quais possa existir um confiito de 

interesses, disso dará imediatamente conhecimento ao órgão competente da entidade 

adjudicante, para efeitos de impedimento ou escusa de participação no procedimento, nos termos 

do disposto nos artigos 69° a 76° do Código do Procedimento Admin istrativo. 

Ponte de Lima, 13 de junho de 2023 

Ora Fátima Lopes 
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TERRA R ICA O ..... HU MANI D AOE: 

Declaração de inexistência de conflito de interesses 

( n.' 5 do artigo 67' do CCP) 

Maria do Carmo Lima Gomes, portadora do cartão de cidadão n.o 5844587, válido até 08/09/2030, 

na qualidade de Coordenadora Técnica na Câmara Municipal, atuando em nome do Municipio de 

Ponte de Lima, participando como vogal suplente do Júri no procedimento da Consulta Prévia n.o 

27/2023 - APR, relativo à aquisição de serviços de ROC para a certificação legal de contas 

Municipais, declara não estar abrangida, na presente data, por quaisquer confiitos de interesses 

relacionados com o objeto ou com os participantes no procedimento em causa. 

Mais declara que se durante o procedimento da Consulta Prévia tiver conhecimento da 

participação nele de operadores económicos relativamente aos quais possa existi r um confiito de 

interesses, disso dará imediatamente conhecimento ao órgão competente da entidade 

adjudicante, para efeitos de impedimento ou escusa de participação no procedimento, nos termos 

do disposto nos artigos 69° a 76° do Código do Procedimento Administrativo. 

Ponte de Lima, 13 de junho de 2023 

Carmo Gomes 
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Declaração de inexistência de confl ito de interesses 

( n.o 7 do artigo 2900-A do CCP) 

Sandra da Cruz Alves, portadora do cartão de cidadão n.o /121 'l:;"""ç GlJef, válido até 

Ji) / ci\ / &2.DQel, na qualidade de Técnica Superior na Câmara Municipal, atuando em nome do 

Municipio de Ponte de Lima, tendo sido designada gestora do contrato no procedimento da 

Consulta Prévia n.o 27/2023 - APR, relativo à aquisição de serviços de ROC para a certificação 

legal de contas Municipais, declara não estar abrangida, na presente data, por quaisquer conflitos 

de interesses relacionados com o objeto do contrato ou com o cocontratante. 

Mais declara que se durante a execução do contrato tiver conhecimento da participação nele de 

outros operadores económicos, designadamente cessionários ou subcontratados, relativamente 

aos quais possa existir um conflito de interesses, disso dará imediato conhecimento ao contraente 

público, para efeitos de impedimento ou escusa, nos termos do disposto nos artigos 69.° a 76.° do 

Código do Procedimento Administrativo. 

Ponte de Lima, 13 de junho de 2023 

Dra Sandra Alves 

Te] 258 900 400 - Fax 258 900 410 - Praça da Republica 4990-062 Ponte de Lima oeral@cm-pontedelima.pt-www.crn
pontedelima.pt 



~ MUNJCI?iO PoNTE El t!A 

CONVITE 

AQUISiÇÃO DE SERViÇOS 

Aquisição de serviços de ROC para a certificação legal de contas Municipais. 
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1.ldentificação do procedimento 

Consulta Prévia n.' 27/2023 

2.0bjeto do Procedimento 

Aquisição de serviços de ROC para a certificação legal de contas Municipais. 

3. Entidade adjudicante 

A entidade adjudicante, Municipio de Ponte de Lima, sito no Largo do Municipio, Praça da República - 4990-062 Ponte 

de Lima, pessoa coletiva n.' 506 811 913, endereço eletrónico aprovisionamento@cm-pontedelima.pt e plataforma 

eletrónica de contratação pública com o endereço www.saphety.com. 

4. Órgão que tomou a decisão de contratar 

A decisão de contratar foi tomada pelo Presidente da Câmara, no uso das suas competências, nos termos do artigo 18', 

n.' 1, aI. a) do DL n' 197/99, de 8 de junho. 

5. Órgão competente para prestar os esclarecimentos 

O órgão competente para prestar os esclarecimentos é D Júri do procedimento. 

6. Fundamentação da escolha do procedimento 

A escolha da consulta prévia seguiu o critério do valor definido no n.' 1 do artigo 20.' do Código dos Contratos Públicos 

(CCP), republicado no anexo III do DL n.' 11 1-8/2017, de 31 de agosto. 

7. Preço base 

O valor máximo que a entidade adjudicante aceita pagar é de 27.000,00€ acresc ido de IVA á taxa legal em vigor, por um 

periodo de 36 meses, nos termos da cláusula 3' do caderno de encargos. 

8. Documentos que constituem a proposta 

A proposta será instruida com os seguintes documentos, nos termos do artigo 57' do CCP: 

a) A proposta deve ser acompanhada da declaração de aceitação do conteúdo do caderno de encargos, conforme 

modelo constante do Anexo I ao presente convite; 

b) Preço total e preços unitários, que não devem incluir o IVA; 

c) Deve mencionar expressamente que ao preço acresce o IVA, indicando-se o respetivo valor e a taxa legal 

aplicável, entendendo-se na falta daquela menção, que o preço apresentado não inclui aquele preço; 

d) Os documentos referidos na alinea c) do n. ' 1 do artigo 57' do CCP, se for o caso. 

e) Decorrente da entrada em vigor Lei n.' 30/2021 de 21 de maio, que aprova medidas especiais de contratação 

pública e altera o Código dos Contratos Públicos, solicitamos o envio de declaração de compromisso de -A honra, conforme anexo. 

::=----,\I-+--~/ 
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9. Idioma dos documentos da proposta 

Todos os documentos que constituem a proposta serão obrigatoriamente redigidos em Iingua portuguesa, nos termos do 

n.' 1 do artigo 58' do CCP. 

10. Prazo para apresentação da proposta 

A proposta e os documentos que a instruem deverão ser entregues até às 23:59 horas do dia1Sde junho de 2023. 

11. Meio electrónico de fornecimento das peças do concurso e de apresentação das propostas 

Através de plataforma eletrónica utilizada pela entidade adjudicante: www.saphety.com. aplicando-se o previsto na Lei n' 

96/2015, de 17 de agosto. 

12. Proposta(s) variante(s) 

Não são admitidas propostas variantes, nos termos do disposto do n.' 2, do artigo 59' do CCP. 

13. Prazo de validade da proposta 

Os concorrentes são obrigados a manter as respetivas propostas pelo prazo de 120 dias contados da data do termo do 

prazo fixado para apresentação das propostas. 

14. Critério de adjudicação 

1. O critério de adjudicação será o da proposta economicamente mais vantajosa, na modalidade de avaliação do preço, 

nos termos da alinea b) do n.' 1 do artigo 74' do CCP. 

2. Em cado de empate entre duas ou mais propostas, será realizado um sorteio, cujas regras, data, hora e local serão 

definidas pelo júri e comunicadas a todos os concorrentes com uma antecedência minima de 5 (cinco) dias. 

15. Negociação 

As propostas apresentadas não serão objeto de negociação, conforme disposto na alinea a) do n.' 2 do artigo 115' do 

CCP. 

16. Caução 

Não é exigível caução nos termos da alinea a) do n.' 2 do artigo 88' do CCP. 

17.Documentos de habilitação 

O adjudicatário deve apresentar os seguintes documentos de habilitação: 

1. Declaração emitida conforme o modelo constante do Anexo II ao presente convite. 

2. Documento comprovativo da sua situação regularizada relativamente a contribuições para a Segurança Social 

em Portugal ou, se for o caso, no Estado de que sejam nacionais ou no qual se situe o seu estabelecimento 

principal, nos termos da alinea d) do artigo 55' do CCP. 

3. Documento comprovativo da sua situação regularizada relativamente a impostos devidos em Aal ou, se for 
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o caso. no Estado de que sejam nacionais ou no qual se situe o seu estabelecimento principal. nos termos da 

alínea e) do artigo 55' do CCP. 

4. Certificado de registo criminal. do próprio no caso de pessoas em nome individual, ou dos titulares dos órgãos 

sociais de administração, direção ou gerência em efetividade de funções e da própria pessoa coletiva. no caso 

de entidades coletivas, como previsto na alínea b) e h) do artigo 55' e do artigo 83'-A do CCP. 

5. Certidão Permanente do Registo Comercial. 

18. Prazo para a apresentação, pelo adjudicatário, dos documentos de habilitação, bem como o prazo a conceder 

pela entidade adjudicante para a supressão de irregularidades detectadas nos documentos apresentados que 

possam levar a caducidade da adjudicação 

1. Os documentos deverão ser apresentados no prazo máximo de 5 dias após a notificação da adjudicação. 

2. A supressão de irregularidades detetadas nos documentos apresentados que possam levar à caducidade da 

adjudicação nos termos do disposto no artigo 86', devem ocorrer no prazo de 2 dias. 

3. Ao adjudicatário será concedido um prazo de 5 dias para se pronunciar em sede de audiência prévia, 

relativamente ao facto que determine a caducidade da adjudicação nos termos do n' 2 do artigo 86' do CCP. 

19. Legislação aplicável 

Em tudo quanto for omisso no presente convite. observar-se·á o disposto no CCP, republicado no anexo III do DL n. ' 111 -

8/2017, de 31 de agosto. e restante legislação aplicável. 

Ponte de Lima, 13 de junho de 2023 

O Presi • nte da Câmara Municipal 

oooCO-~ ___ / 

Vasco Ferraz, Eng.' 
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ANEXO I 

MODELO DE DECLARAÇÃO 

[a que se refere a alínea a) do n.' 1 do artigo 57.' ou a subalinea i) da alinea b) e alínea c) do n.' 3 do artigo 256'-A, 
conforme aplicável] 

1 - ... (nome, número de documento de identificação e morada), na qualidade de representante legal de (1) ... (firma, 
número de identificação fiscal e sede ou, no caso de agrupamento concorrente, firmas, números de identificação fiscal e 
sedes), tendo tomado inteiro e perfeito conhecimento do caderno de encargos relativo à execução do contrato a celebrar 
na sequência do procedimento de .. . (designação ou referência ao procedimento em causa) e, se for o caso, do caderno 
de encargos do acordo-quadro aplicável ao procedimento, declara, sob compromisso de honra, que a sua representada 
(2) se obriga a executar o referido contrato em conformidade com o conteúdo do mencionado cademo de encargos, 
re lativamente ao qual declara aceitar, sem reservas, todas as suas cláusulas. 

2 - Declara também que executa o referido contrato nos termos previstos nos seguintes documentos, que junta em anexo 
(3): 

a) ... 
b) . 

3 - Declara ainda que renuncia a foro especial e se submete, em tudo o que respeitar á execução do referido contrato, ao 
disposto na legislação portuguesa aplicável. 

4 - Mais declara, sob compromisso de honra, que não se encontra em nenhuma das situações previstas no n.' 1 do artigo 
55' do Código dos Contratos Públicos. 

5 - O declarante tem pleno conhecimento de que a prestação de falsas declarações implica, consoante o caso, a exclusão 
da proposta apresentada ou a caducidade da adjudicação que eventualmente sobre ela recaia e constitui contra -
ordenação muito grave, nos termos do artigo 456.' do Código dos Contratos Públicos, a qual pode determinar a aplicação 
da sanção acessória de privação do direito de participar, como candidato, como concorrente ou como membro de 
agrupamento candidato ou concorrente, em qualquer procedimento adotado para a formação de contratos públicos, sem 
prejuízo da participação à entidade competente para efeitos de procedimento criminal. 

6 - Quando a entidade adjudicante o solicitar, o concorrente obriga -se, nos termos do disposto no artigo 81.' do Código 
dos Contratos Públicos, a apresentar os documentos comprovativos de que não se encontra nas situações previstas nas 
alíneas b), d) , e) e h) do n.' 1 do artigo 55' do referido código. 

7 - O declarante tem ainda pleno conhecimento de que a não apresentação dos documentos solicitados nos termos do 
número anterior, por motivo que lhe seja imputável, determina a caducidade da adjudicação que eventualmente recaia 
sobre a proposta apresentada e constitui contraordenação muito grave, nos termos do artigo 456.' do Código dos 
Contratos Públicos, a qual pode determinar a aplicação da sanção acessória de privação do direito de participar, como 
candidato, como concorrente ou como membro de agrupamento candidato ou concorrente, em qualquer procedimento 
adotado para a formação de contratos públicos, sem prejuízo da participação à entidade competente para efeitos de 
procedimento criminal. 

.. (local), ... (data), ... [assinatura (4)]. 

(1) Aplicavel apenas a concorrentes que sejam pessoas coletivas. 
(2) No caso de o concorrente ser uma pessoa singular, suprimir a expressão «8 sua representada» , 
(3) Enumerar todos os documentos que constituem a proposta, para além desta declaração, nos termos do disposto nas alineas b), c) e d) do 

n' 1 e nos n's 2 e 3 do artigo 57' .J1 
(4) Nos termos do disposto nos n 's 4 e 5 do artigo 57' /--J----/-

r
/ 

Convite - Aquisição de serviços de ROC para a certificação legal de contas Municipais. Pâgina 5 de 6 



~ 
MUNJClplO PeNTE E> UMA 

ANEXO II 

MODELO DE DECLARAÇÃO 

[a que se refere a al ínea a) do n.' 1 do artigo 81'1 

1 - ... (nome, número de documento de identificação e morada) , na qualidade de representante legal de (1) ... (firma, 
número de identificação fiscal e sede ou, no caso de agrupamento concorrente, firmas, números de identificação fiscal e 
sedes), adjudicatário(a) no procedimento de ................ .... .. .... . (designação ou referencia ao procedimento em causa), 
declara, sob compromisso de honra, que a sua representada (2) não se encontra em nenhuma das situações previstas no 
n.' 1 do artigo 55' do Código dos Contratos Públicos. 

2 -O Declarante junta em anexo [( ou indica ..... como endereço do sitio da Internet onde podem ser consultados (3)J os 
documentos comprovativos de que a sua representada(4) não se encontra nas situações previstas nas alíneas b), d), e) e 
h) do n.' 1 do artigo 55' do Código dos Contratos Públicos. 

3- O declarante tem pleno conhecimento de que a prestação de falsas declarações implica a caducidade da adjudicação 
e constitui contraordenação muito grave, nos termos do artigo 456.' do Código dos Contratos Públicos, a qual pode 
determinar a aplicação da sanção acessória de privação do direito de participar, como candidato, como concorrente ou 
como membro de agrupamento candidato ou concorrente, em qualquer procedimento adotado para a formação de 
contratos públicos, sem prejuizo da participação à entidade competente para efeitos de procedimento criminal. 

... (local), ... (data), ... [assinatura (5)J. 

(1) Aplicável apenas a concorrentes que sejam pessoas coletivas 
(2) No caso de o concorrente ser uma pessoa singular, suprimir a expressão "a sua representada' 
(3) Acrescentar as informaçôes necessárias à consulta, se for o caso 
(4) No caso de o concorrente ser uma pessoa singular, suprimir a expressão '8 sua representada' 

<~=:::::'=-J-(5_) _NO_S_le_rm_O_S_"7 """ ,,,, ". 
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~ MUNlcfPIO PCNTE EJ ~ 

CADERNO DE ENCARGOS 

Parte 1- Cláusulas Jurídícas 

Capítulo 1- Dísposições gerais 

Cláusula 1.' 

Objeto 

o presente Caderno de Encargos compreende as cláusulas a incluir no contrato a celebrar na sequência do procedimento pré

contratual que tem por objeto principal aquisição de serviços para a CerTIficação Legal de Contas. 

Cláusula 2.' 

Contrato 

1. O contrato é composto pelo respectivo clausulado contratual e os seus anexos. 

2. O contrato a celebrar integra ainda os seguintes elementos: 

a. Os suprimentos dos erros e das omissões do Caderno de Encargos identificados pelos concorrentes, desde que esses 
erros e omissões tenham sido expressamente aceites pelo órgão competente para a decisão de contratar; 

b. Os esclarecimentos e as reclificações relativos ao Caderno de Encargos; 

c. O presente Caderno de Encargos; 

d. A proposta adjudicada; 

e. Os esclarecimentos sobre a proposta adjudicada prestados pelo adjudicatário. 

3. Em caso de dúvida ou divergência entre os documentos referidos no número anterior, a respectiva prevalência é determinada 

pela ordem pela qual ai são indicados. 

4. Em caso de dúvida ou divergência entre os documentos referidos no n. ' 2 e o clausulado do contrato e seus anexos, 

prevalecem os primeiros, salvo quanto aos ajustamentos propostos de acordo com o disposto no artigo 99.' do Código dos 

Contratos Públicos e aceites pelo adjudicatário nos termos do disposto no artigo 101.' desse mesmo diploma legal. 

Cláusula 3.' 

Prazo de Execução Contratual 

A prestação de serviços a realizar no ãmbito do presente contrato, vigorará durante o periodo de 12 meses, eventualmente 

renovável, se não for denunciado por nenhuma das partes, até ao limite de 36 meses, sem prejuizo das obrigações acessórias 

que devam perdurar para além da cessação contrato. 

2. Findo o prazo referido no n.' 1, e caso não tenha sido atingido o valor previsto no n' 2 da cláusula 6', ou não tenha sido feita na 
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Cláusula 7.' 

Condições de pagamento 

1. A(s) quantia(s) devida(s) pelo Municipio de Ponte de Lima, nos termos da cláusula anterior, deve(m) ser paga(s) dentro do 

prazo de 60 dias após receção atempada das respetivas faturas eletrónicas. Em conformidade com o previslo no artigo 299'B 

do CCP republicado no Anexo III do DL n'III-B/2017 de 31 de agoslo, conjugado com a Portaria 426-A/2012 de 28 de 

dezembro e a Portaria 289/2019 de 5 de selembro, os agentes económicos do Municipio de Ponle de Lima devem aderir ao 

envio da fatura por via eletrónica pela plataforma da Saphetygov. 

2. Para os efeitos do disposto no número anterior, a obrigação considera-se vencida com entrega dos serviços objeto do contrato. 

3. A(s) fatura(s) deverão ser emitidas em nome do Municipio de Ponle de Lima, silo Praça da República 4990-062 Ponte de Lima, 

NIF 506 811 913, com referência aos documentos que lhe deram origem, isto é, deve especificar o n.' de encomenda e o 

respetivo número sequencial de compromisso. 

4. Em caso de discordância por parte do Municipio de Ponte de Lima, quanto aos valores indicados nas faturas, deve este 

comunicar ao prestador de serviços, por escrito, os respetivos fundamentos, ficando o prestador obrigado a prestar os 

esclarecimentos necessários ou proceder à emissão de nova fatura corrigida. 

5. Desde que devidamente emitidas e observado o disposto no n.' 1, as faturas são pagas através de transferência bancária ou 

cheque. 

Capítulo 111 - Penalidades contratuais e resolução 

Cláusula 8.' 

Penalidades contratuais 

1. Pelo incumprimenlo de obrigações emergenles do contrato, a entidade adjudicante pode exigir do prestador de serviços o 

pagamento de uma sanção pecuniária, de montante a fixar em função da gravidade do incumprimento, nos seguintes tenmos: 

a) Pelo incumprimento das dalas e prazos de entrega dos serviços objeto do contrato, até 5% do preço conlratual, por 

cada dia de atraso; 

2. Em caso de resolução do contrato por incumprimenlo do preslador de serviços, a entidade adjudicante pode exigir-lhe uma 

sanção pecuniária de até 20% do preço contratual; 

3. Ao valor da sanção pecuniária prevista no número anterior, são deduzidas as importâncias pagas pelo prestador de serviços 

ao abrigo da alinea ai do n.' 1, relativamente aos serviços objeto do contrato cujo atraso na entrega se tenha verificado. 

4. Na determinação da gravidade do incumprimento, a entidade adjudicante tem em conta, nomeadamente, a duração da 

infração, a sua eventual reiteração, o grau de culpa do prestador de serviços e as consequências do incumprimento. 

5. A entidade adjudicante pode compensar os pagamentos devidos ao abrigo do contrato com as sanções pecuniárias devidas 

nos tenmos da presente cláusula. 

6. As sanções pecuniárias previstas na presente cláusula não obstam a que a entidade adjudicante exija uma indemnização 

pelos danos decorrentes da mora no cumprimento, cumprimento defeituoso e incumprimento definitivo. 

~4t----7 
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MUNIC;PIO ~~ 
totalidade da prestação de serviços, o contrato extingue-se sem que assista ao prestador de serviços o direito a qualquer 

indeminização pelo valor das prestações não executadas. 

Capítulo" - Obrigações contratuais 

Cláusula 4.' 

Obrigações principais do prestador 

Sem prejuizo de outras obrigações previstas na legislação aplicável , no presente caderno de encargos ou nas cláusulas contratuais 

da celebração do contrato, decorrem para o prestador de serviços a obrigação de execução dos serviços identificados na sua 

proposta. 

Cláusula S.' 

Conformidade e operacionalidade dos serviços 

1. O prestador obriga-se a executar à entidade adjudicante os serviços objeto do contrato com as caracteristicas, especificações 

e requisitos técnicos previstos no mapa de especificações técnicas, constantes do Anexo III, ao presente Caderno de 

Encargos, que dele faz parte integrante, de acordo com as regras da boa execução. 

2. Os serviços objeto do contrato devem ser entregues/executados em perfeitas condições de serem utilizados para os fi ns a 

que se destinam e dotados de todo o material de apoio necessário à sua utilização. 

3. A titulo acessório, o prestador de serviços fica obrigado, designadamente, a recorrer a todos os meios humanos, materiais e 

informáticos que sejam necessários e adequados a prestação do serviço, bem como ao estabelecimento do sistema de 

organização necessário a perfeita e completa execução das tarefas a seu cargo. 

Cláusula 6.' 

Preço contratual 

1. Pela prestação do serviço objeto do contrato, bem como pelo cumprimento das demais obrigações constantes do presente 

Caderno de Encargos, o Municipio de Ponte de Lima deve pagar ao prestador de serviços o preço constante da proposta 

adjudicada, acrescido de IVA a taxa legal em vigor, se este for legalmente devido. 

2. O preço referido no número anterior não pode, em qualquer caso, ser superior a 27.000,00+ IVA, por um período máximo de 

36 meses e valor anual de 9.000,00+iva. 

3. O preço referido no n' 1 inclui todos os custos, encargos e despesas cuja responsabilidade não esteja expressamente 

atribuida a entidade adjudicante, nomeadamente os rela tivos ao transporte dos materiais necessários à execução do objeto do 

contrato para os respectivos locais de entrega, bem como quaisquer encargos decorrentes da utilização de marcas registadas, 

patentes ou licenças. 



~ MUNIc{PJO PONTE El ~ 

Cláusula 9.' 

Dever de Sigilo 

1. O adjudicatário deve guardar sigilo sobre toda a informação e documenlação, técnica ou não técnica, comercial ou outra, 

relativa ao Municipio de Ponte de Lima, de que possa ler conhecimento ao abrigo ou em relação com a execução do 

contrato. 

2. A informação e a documentação cobertas pelo dever de sigilo não podem ser transmitidas a terceiros, nem objeto de 

qualquer uso ou modo de aproveitamenlo que não o destinado direta ou exclusivamente 11 execução do contrato. 

3. Exclui-se do dever de sigilo previsto a informação e a documenlação que fossem comprovadamenle do dominio público 11 

data da respetiva obtenção pelo prestador de serviços ou que este seja obrigado legalmenle a revelar, por força da lei, de 

processo judicial ou a pedido de autoridades reguladoras ou outras entidades administrativas compelentes. 

Cláusula 10.' 

Proteção de Dados pessoais 

1. O Cocontratante obriga-se a cumprir os deveres previslos no Regulamento (UE) 2016/679 do Parlamento Europeu e do 

Conselho, de 27 de abril de 2016 (doravante RGPD) e demais legislação relativa à proteção de dados pessoais aplicável ao 

presente caderno de encargos, assegurando os direilos dos seus titulares. 

2. Para os efeitos da presente cláusula, as definições de "responsável pelo tratamento", "subcontratante", ' Iitular dos dados', 

"dados pessoais" e "tratamento de' dados" têm o significado que lhes é atribuido no RGPD. 

3. Nos termos e para os efeitos do presente Caderno de Encargos, o Coconlratante assegurará que: 

a. Tratará os dados pessoais mediante as inslruções documentadas do Municipio de Ponle de Lima; 

b. Proteger a confidencialidade dos dados aos quais este lenha acesso no âmbito do presente concurso; 

c. Assegurará que as pessoas autorizadas a Iratar os "Dados Pessoais no âmbito do presente concurso" estão sujei las 

a adequadas obrigações legais de confidencialidade; 

d. Guardará registos atuais e exatos das atividades de tratamenlo efetuadas no âmbito do presente concurso e em 

nome do Municipio de Ponte de Lima; 

e. Após o ténmino do respetivo contrato, o Cocontratanle poderá devolver todos os dados tralados em formalo 

automatizado ao Municipio de Ponle de Lima se solicitado por esle; 

f. O Cocontratante assume igualmente o compromisso de remover e destruir, no final do contrato, todo e qualquer 

registo, eletrónico ou em papel, relacionado com os dados e processos analisados e que o Municipio de Ponte de 

Lima lhe indique para esse efeito. 

4. O Coconlratante obriga-se a implementar as medidas técnicas e organizativas adequadas para proteger os "Dados Pessoais 

do Municipio de Ponte de Lima" contra tralamento ilegal ou não autorizado e destruição acidental ou perda. 



~ 
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5. O Cocontratante obriga-se a notificar imediatamente, após o seu conhecimento, qualquer evento que possa resultar numa 

violação da confidencialidade ou proteção dos dados, tratados no âmbito do presente concurso. 

Cláusula 11.' 

Força maior 

1. Não podem ser impostas penalidades ao prestador de serviços, nem é havida como incumprimento, a não realização pontual 

das prestações contratuais a cargo de qualquer das partes que resulte de caso de força maior, entendendo-se como tal as 

circunstâncias que impossibilitem a respetiva realizaçâo, alheias à vontade da parte afetada, que ela não pudesse conhecer ou 

prever à data da celebração do contrato e cujos efeitos não lhe fosse razoavelmente exigivel contornar ou evitar. 

2. Podem constituir força maior, se se verificarem os requisitos do número anterior, designadamente, tremores de terra, 

inundações, incêndios, epidemias, sabotagens, greves, embargos ou bloqueios internacionais, atas de guerra ou terrorismo, 

motins e determinações governamentais ou administrativas injuntivas. 

3. Não constituem força maior, designadamente: 

a. Circunstâncias que não constituam força maior para os subcontratados do fornecedor, na parte em que intervenham; 

b. Greves ou conflitos laborais limitados às sociedades do fornecedor ou a grupos de sociedades em que este se 

integre, bem como a sociedades ou grupos de sociedades dos seus subcontratados; 

c. Determinações governamentais, administrativas, ou judiciais de natureza sancionatória ou de outra forma resultantes 

do incumprimento pelo fornecedor de deveres ou ónus que sobre ele recaiam; 

d. Manifestações populares devidas ao incumprimento pelo prestador de serviços de normas legais; 

e. Incêndios ou inundações com origem nas instalações do prestador de serviços cuja causa, propagação ou 

proporções se devam a culpa ou negligência sua ou ao incumprimento de normas de segurança; 

f. Avarias nos sistemas informáticos ou mecânicos do prestador de serviços não devidas a sabotagem; 

g. Eventos que estejam ou devam estar cobertos por seguros. 

4. A ocorrência de circunstâncias que possam consubstanciar casos de força maior deve ser imediatamente comunicada à outra 

parte. 

5. A força maior determina a prorrogação dos prazos de cumprimento das obrigações contratuais afetadas pelo periodo de tempo 

comprovadamente correspondente ao impedimento resultante da força maior. 

Cláusula 12.' 

Resolução por parte do contraente público 

Sem prejuizo de outros fundamentos de resolução previstos na lei, o Municipio de Ponte de Lima pode resolver o contrato, a titulo 

sancionatório, no caso do prestador de serviços violar de forma grave ou reiterada qualquer das obrigações que lhe incumbem, 

designadamente, em caso de atraso, total ou parcial, na conclusão dos serviços obJeto do contrato. 

Cláusula 13.' 

Resolução por parte do prestador 

c:.:.-+-_o_p_r_es_ta_d7ços pode resolver o contrato nos casos previstos no artigo 332' do CCP. 
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Cláusula 14.' 

Seguros 

1. É da responsabilidade do prestador a cobertura, através de contratos de seguro, dos riscos inerentes ao desenvolvimento da 

actividade e dos danos ou prejuizos causados pelo seu exercicio relativamente ao Municipio de Ponte de Lima ou a terceiros. 

2. O Municipio de Ponte de Lima pode, sempre que entender conveniente, exigir prova documental da celebração dos contratos 

de seguro referidos no número anterior, devendo o prestador de serviços apresentá-Ia no prazo de 10 dias. 

Capítulo IV - Resolução de litígios 

Cláusula 15.' 

Foro competente 

1. Na eventualidade de qualquer confiito, as partes devem sempre procurar chegar a um acordo sobre a situação em litigio, 

dentro dos principios da boa fé contratual, antes de recorrer a meios contenciosos. 

2. No caso de as partes não conseguirem chegar a um acordo, nos termos do número anterior, para resolução de todos os litígios 

decorrentes do contrato fica estipulada a competência do tribunal administrativo e fiscal de Braga, com expressa renúncia a 

qualquer outro. 

Capítulo V - Disposições finais 

Cláusula 16.' 

Subcontratação e cessão da posição contratual 

A subcontratação e a cessão da posição contratual do adjudicatário, dependem da autorização do Município de Ponte de Lima, nos 

termos do CCP. 

Cláusula 17.' 

Comunicações e notífícações 

1. Sem prejuízo de poderem ser acordadas outras regras quanto às notificações e comunicações entre as partes do contrato, 

estas devem ser dirigidas, nos termos do CCP, para o domicí lio ou sede contratual de cada uma, identificados no contrato. 

2. Qualquer alteração das ínformações de contacto constantes do contrato deve ser comunicada à outra parte. 



~ 
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Cláusula 18,' 

Contagem dos prazos 

Os prazos previstos no contrato são continuas, correndo em sábados, domingos e dias feriados, 

Cláusula 19,' 

Legislação aplicável 

1. O contrato fica sujeito ao disposto na legislação portuguesa aplicável, com renúncia expressa a qualquer outra. 

2. Sem prejuizo de outras leis e regulamentos especialmente aplicáveis, a tudo o que não esleja expressamente previsto ou 

regulado no presente caderno de encargos e na demais regulamentação do concurso e do contrato aplica-se o regime previsto 

no Código dos Contratos Públicos, republicado no anexo III do DL n.' 111-8/2017, de 31 de agosto. 

Ponte de Lima, 13 de junho de 2023 

4-/ 
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Parte 11 - Cláusulas Técnicas 

Anexo III 

Especificações técnicas da prestação de serviços a executar 

Caberá ao prestador de serviços, Revisor Oficial de Contas ou Sociedade de Revisores Oficiais de Contas, o exercicio das 

competências previstas na Lei n.' 73/2013, de 3 de setembro (Regime Financeiro das Autarquias Locais e das Entidades 

Intermunicipais), com observância do estatuto, normas técnicas e diretrizes da respetiva Ordem. 

Assim, de acordo com a Lei supra mencionada, compete ao auditor externo que proceda anualmente à Revisão Legal das 

Contas: 

a) Verificar a regularidade dos livros, registos contabilisticos e documentos que lhes servem de suporte; 

b) Participar aos Órgãos Municipais competentes as irregularidades, bem como os factos que considerem reveladores de 

graves dificuldades na prossecução das Grandes Opções do Plano e Orçamento do Municipio; 

c) Proceder à verificação dos valores patrimoniais do Municipio, ou por ele recebidos em garantia, depósito ou outro titulo; 

d) Remeter semestralmente, aos Órgãos Executivo e Deliberativo do Municipio, informação sobre a respetiva situação 

económico-financeira; 

e) Emitir parecer sobre os documentos de prestação de contas do exercicio, nomeadamente sobre a execução orçamental, o 

balanço e a demonstração de resultados e anexos às demonstrações financeiras exigidas por lei ou determinados pela 

Assembleia Municipal; 

fj Pronunciar-se sobre quaisquer outras situações determinadas por lei, designadamente sobre o plano de apoio à economia 

local; 

g) Outros trabalhos ou relatórios que se mostrem necessários, por solicitação da entidade adjudicante. 

O prestador de serviços deverá fornecer ao Municipio de Ponte de Lima, informações e esclarecimentos relativos aos serviços 

prestados, permitindo o acompanhamento das suas atividades, através de reuniões de trabalho, a realizar nas instalações do 

Municipio, previamente acordados por ambas as partes. 

A / 
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DATA: 20/04/2023 DE: Chefe Unidade Financeira e Patrimonial 

PARA: Sr. Presidente/Eng. Vasco Ferraz 

CC: 

ASSUNTO: Aquisição de Serviços Para Certificação Legal de Contas Municipais 

, if]formação: . 

Considerando que o contrato celebrado com o Revisor C&R Ribas Pacheco, SROC, com 
este mesmo objeto, cessou, pelo que se torna necessário despoletar 05 procedimentos 
administrativos necessários para celebrar um contrato de prestação de serviços, tendo como 
preço base anual de 9.000,00€, ao qual acresce o valor do IVA à taxa legal em vigor e um 
período d.e vigência estimado para o contrato de 3 anos. 

Considerando que o arP 77.2 da Lei n. 2 73/2013, de 3 de setembro, em matéria de 

cert ificação legal de contas, preceitua conforme segue: 

" 1 - O auditor externo, responsável pela certificação lega l de contas, é nomeado por 

deliberação do órgão deliberativo, sob proposta do .órgão executivo, de entre revisores oficiais 

de contas ou sociedades de revisores oficia is de contas. 

Mod .onfSGQ.02 I 

2 - Compete ao auditor externo que procede anualmente à revisão legal das contas: 

·a) Verificar a regularidade dos livros, registos contab ilísticos e doeumentos que 

lhes servem de suporte; 

b) Participar aos órgãos municipais competentes as irregularidades, bem como 

05 factos qüe considere reveladores de graves dificuldades na prossecução do plano 

plurianual de investimentos do mun icípio; 

c) Proceder à verificação dos valores patrimoniais do município, ou por ele 

recebidos em garantia, depósito ou outro título; 

d) Remeter semestralmente aos órgãos executivo e deliberativo da entidade 

informação sobre a respetiva situação económ ica e financeira; 
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e) Emitir parecer sobre eis documento.s de prestação de contas do exercício, 

nomeadamente sobre a execução orçamental, o balanço e a demonstração de 

resultados individuais e consolidados e anexos às demonstrações financeiras exigidas 

por le i ou determinados pe la assembleia municipal. 

3 - No caso dos municípios, a certificação legal de contas individuais inclui os serviços 

municipalizados, sem prejuízo de deliberação da assembleia municipal, sob proposta da 

câmara municipal, no sentido da realização da certificação legal de contas destas entidades 

poder ser efetuada em termos autónomos, o que também ocorre quanto aos serviços 

intermunicipalizados previstos· no n. 2 5 do artigo 8.2 da Lei n. 2 50/2012, de 31 de agosto. 

4 - Compete, ainda, ao auditor externo pronunciar-se sobre quaisquer outras situações 

determinadas por lei, designadamente sobre os planos de recuperação financeira, antes da 

sua aprovação nos termos.da lei."; 

Considerando, portanto, o contrato de aquisição de serviços que se pretende celebrar, 

o qual se dá conhecimento a esta Câmara Municipal, passar-se-á agora a demonstrar o 

cumprimento dos requisitos acima mencionados: é um contrato que t.em como objeto a 

execução de trabalhos específicos, de natureza excecional e .decorrente de imperativo legal, 

o serviço será prestado e executado pelo contratado, com autonomia técnica e sem 

obediência a ordens diretas relativamente ao modo da sua execução, considerando-se, 

portanto, como trabalho não subordinado (alínea a), do n. 2 2 e n. 2 3 do artigo 35.2 da LVCR), 

revelando-se, por isso, inconveniente o recurso a qualquer modalidade de relação juríd ica de 

empregd público; 

Considerando que quanto à obrigação de demonstração de inexistência de pessoal em 

situação de mobilidade especial, esta questão nem se coloca porquantO, como resulta do art. Q 

77.2 da Lei n. 2 73/2013, de 3 de setembro, a escolha recai forçosamente num elemento 

exterior, não vinculado à Administração e necessariamente inscrito na respetiva ordem 

profissional; 

Considerando ainda o teor do n. 2 1 do art. 2 75. 2 do Código de Contratos Públicos que 

permite que se proceda à adjudicação de aquisições de serviços por consulta prévia até ao 

montante de 75.000,00€, 

Considerando que a escolha do auditor externo implica, além da competência 

profissional do contratado, uma re lação necessária de confiança entre contratante e 

contratado, a qual em nada contende com os princípios e deveres a que o contratado se 

encontra legalmente obrigado; 

Face aos valores envolvidos o procedimento a adotar será o de consulta prévia, 

propondo-se a consulta a três entidades: 

Nome: Revisor C&R Ribas Pacheco, SROC, 

Morada: Avenida da Boavista N2198, 22 SALA 296 

4100-115 Porto 

NIF: 502090480 

Email: geral@cr-sroc.pt 
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Nome: Vinga, Almeida e Araújo, SROC, Lda . 

Morada: Rua António Cardoso, 613, loja 8 

4100-114 Porto 

NIF: 501515771 

Email: Ivoaraujo@vaa-sroc.com 

Nome: RGE Amorim & 5usana Pereira, SROC, Lda . 

Morada: Rua de Chãos, 64, Fornos 

4630-275 Marco de Canaveses 

NIF: 507809696 

Email: jorge.amorim@j<lm-sroc.com 

À Consideração Superior de V. Ex.', 

Ponte de Lima, 20 de abril de 2023, 
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INFORMAÇÃO DE CABIMENTO 
PLANO 

Orçamento para o ano de 2023 

C. o. Cap . U9 UNIDADE FINANCEIRA E PATRIMONIAL 

C. F. 

C. E. 020220 AQUISIÇÃO DE SERVIÇOS 
OUTROS TRABALHOS ESPECIALIZADOS 

1 Orçamento Inicial 
2 Reforços / Anulações 
3~ 1 + -2 Orçamento Corrigido 
4 Despesas Pagas 
5 Encargos Assumidos lal 
6 ~ 3 - 4 - 5 Saldo Disponível 
7 Despesa Emergente! que fica cativa Ibl 
8 ~ 6 - 7 Saldo Residual 

2023,426013-06-2023 

30 . 000,00 
-17.211,00 

12 . 789 ,0 0 

12 . 789,00 
11.092,14 
1.696 , 86 

2023/06/13 lei 
CONSULTA PRÉVIA - AQUISIÇÃO DE SERVIÇOS - CONFORME O PEDIDO DE AQUISIÇÃO N. 3290/2023 

A Chefe de UFP, Idl 

lei 

Ifl 

(a) Independentemente da gerência em que o foram, desde que o seu pagamento seja devido neste ano 
(b) - Despesa a cabirnentar 
lei - Data 
(d) - Identificação funcional 
(e) - Assinatura 
Ifl - Nome 


